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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA 
DE VÍCIOS. CARÁTER PROTELATÓRIO. 

I - A reiteração do mesmo expediente, para sustentar a continuidade 
do vício outrora suscitado, enseja o reconhecimento do caráter meramente 
protelatório da insurgência, postergando de forma indevida o encerramento 
deste feito, o que não se admite no ordenamento jurídico pátrio.

II - Estes embargos de declaração não apresentam qualquer 
argumentação contra os  fundamentos anteriormente expostos, incidindo, 
assim, em desrespeito ao ônus da dialeticidade, o que impede o 
conhecimento da insurgência.

Embargos de declaração não conhecidos.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

por unanimidade, não conhecer dos embargos.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro 

Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 

Relator
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